
LEI Ff 2637Z200S
(autoria do Vereador José Carlos Rodrigues da Rocha)

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estãr.uiu Turística de 
Saíto. Estado de São Paulo usando das atribuições Que lhe são conferidas 
par lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei:

Artigo 1” - A partir da pubacação desta Lei a EXPOSIÇÃO 
NACIONAL DE ORQUÍDEAS, realizada anualmcnte no município, passa a 
constai' do Calendário Oficia do Eventos da Estância Turística de Salto.

§ Único O evento de que trata o artigo anterior receberá 
todo o apoio necessário do Podei Executivo, a fim de que fique 
peipetuaincnTo mantida essa tradição.

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente

Artigo 3:| - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário.
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